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LEI NO 1 .I37, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

"AlÍero a Lei n' 1.08,5, de lg de de:ernbro tlt:
2022 e e.yíabelece outrcrs prot:icJêncics''.

PUBLIQUE-SE, NTIME-SE C
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Repúbrlica.
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O PREFEITO MU|{ICIPAL da cidade de Edéia_GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". frica alterado o inciso I do artigo 1o daLei n' ].088, cle 19 de dezembro
de 2t)22 passunclo a rigt».ur com a seguinte retlação;

I - Realização de repasses financeiros mensais no valor de até R$446.000.00
(quatrocentos e quarenta e seis mil Reais) para o exercício de 2023;

Art.2o. Esta lei tàz consolidação com a Lei no 1.088, de 19 de jezembro de
202 2.

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as
disposições em contrário.
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